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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA. 
RUA DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO.  
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE. 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
REF: PROCESSO N°. 006/2016. 
PREGÃO TIPO PRESENCIAL: N°. 006/2016. 
 
Data para entrega dos envelopes: 26 de JANEIRO de 2016, às 10h00minhoras. 
Data para abertura dos envelopes: 26 de JANEIRO de 2016, às 10h00minhoras. 
 
 PREÂMBULO 
 
O Pregoeiro designado pela Portaria n.º 002/2016 de 04 de janeiro de 2016, torna público 
que às 10h00minhoras do dia 26 de Janeiro de 2016, no Edifício, Sede da Prefeitura 
Municipal de Iracema, Estado do Ceará, sita a Rua Delta Holanda, 19, será realizada 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, 
para a Locação de 01 (uma) Máquina industrial de lavar roupa, para suprir as necessidades 
da lavanderia do Hospital e Maternidade Maria Roque de Macedo do Município de 
Iracema-CE, em conformidade com anexo I deste edital. O presente certame licitatório 
reger-se-á pelas disposições da Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações, e 
demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente edital e seus anexos.  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde.  
Critério de Julgamento: Menor Preço Global.  
Espécie: Pregão Presencial.  
Compõe-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:  
 
PARTE A – Condições para competição, julgamento e adjudicação, onde são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.  
 
PARTE  B – ANEXOS 
 
Anexo I – Termo de Referência do Objeto;  
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;  
Anexo III – Modelo de Declarações;  
Anexo IV – Minuta do Termo de Contrato. 
 
1. OBJETO  
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1.1 – A presente licitação tem como objeto a Locação de 01 (uma) Máquina industrial de 
lavar roupa, para suprir as necessidades da lavanderia do Hospital e Maternidade Maria 
Roque de Macedo do Município de Iracema-CE, em conformidade com anexo I deste 
edital. 

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO.  
 
2.1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas neste edital e seus 
anexos, sendo vedada qualquer remessa via postal, fax, por meio eletrônico (e-mail) ou 
similar.  
 
2.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrem com falência decretada, em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Iracema - CE.  
 
3 – DO CREDENCIAMENTO.  
 
3.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;  
 
b) tratando-se de procurador, procuração particular com firma reconhecida da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes especificamente 
para o pregão presencial 006/2016, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga ou 
procuração pública da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes a Licitação pública.  
 
c) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo III do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 01 e 02 
e deverá ter firma reconhecida em cartório.  
 
d) comprovação por meio do contrato social ou certidão simplificada da junta comercial 
de que a sua atividade social é pertinente ao objeto desta licitação, caso não seja possível 
esta comprovação por meio dos documentos indicados na alínea “a”;  
 
3.2 – O representante legal ou o procurador deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto.  
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3.3 – Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 
42 a 45 da referida Lei, é necessário, no ato do credenciamento do licitante, apresentação 
de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da IN 103/2007 do 
DNRC – Departamento Nacional de Registro no Comércio.  
 
3.4 – Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte não apresentar a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar 
do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos 
arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;  
 
3.5 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
 
3.6 – A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão.  
 
3.7 - Os documentos que credenciam o representante da empresa interessada deverão ser 
entregues separadamente;  
 
3.8 – Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns.  
 
3.8.1 – Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão 
de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente 
uma delas poderá participar do certame.  
 
3.8.2 – Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos 
participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do 
preço proposto.  
 
3.9 - Não será permitido o recebimento de envelopes de propostas de preços escritas e de 
documentos de habilitação, procuração e declaração, que não sejam entregues diretamente 
pelo titular ou seu preposto, na sessão pública de recebimento.  
 
4 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO.  
 
4.1 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
  
a) A Proposta de Preços deverá ser apresentada no local, dia e hora determinada acima, 
em um envelope devidamente fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação 
externa: 
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ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA – CE/ SECRETARIA DE SAÚDE  
PREGÃO - EDITAL Nº 006/2016 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE.  
 
 
b) O envelope “Documentos de Habilitação” deverá ser apresentado no local, dia e hora 
determinada acima, em um envelope devidamente fechado e rubricado no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 
 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA – CE/ SECRETARIA DE SAUDE  
PREGÃO - EDITAL Nº 006/2016  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE. 

 
4.2 – DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
4.2.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma única via datilografada ou 
impressa, em papel timbrado do licitante, com indicação do nome ou razão social da 
licitante, do CNPJ/MF, endereço completo, redigida com clareza em língua portuguesa, 
sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas, assinada 
e preferencialmente rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da licitante 
devendo estar ciente e levar em consideração, as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital, notadamente nos Anexos e o atendimento dos seguintes requisitos:  
 
a) Que os preços serão propostos de forma completa, computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, equipamentos, garantia e quaisquer outros que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado, constantes da proposta;  
 
a.1) A licitante quando estabelecida em outra unidade da Federação, fica obrigada a 
apropriar aos preços ofertados o valor correspondente ao adicional de carga líquida, 
devendo tal valor ser recolhido por DAE.  
 
b) Que o prazo de validade das condições propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias correntes, a contar da data de abertura da proposta. Não havendo indicação expressa 
será considerado como tal;  
 
c) Que o preço cotado será em moeda corrente nacional e composto apenas de duas casas 
decimais após a vírgula, onde o preço unitário deverá ser expresso em algarismos e o total 
do item e da proposta em algarismos e por extenso;  
 
d) que não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a zero, inexequíveis 
ou excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores ao praticados pelo 
mercado;  
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4.2.2 - Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;  
 
4.2.3 – Não será admitida cotação/especificação inferior às estabelecidas no anexo I, nem 
aquelas que não especificarem a marca de cada produto;  
 
4.2.4 – O Preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  
 
4.2.5 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, o Pregoeiro poderá corrigir 
erros de soma e/ou multiplicação.  
 
4.2.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.  
 
4.2.7 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço, exceto as provenientes da negociação realizada pelo 
Pregoeiro, ou qualquer outra condição não prevista no Edital.  
 
4.2.8 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital.  
 
4.3 - HABILITAÇÃO   
 
Os Documentos de Habilitação que deverão estar contidos no Envelope nº 02 são os 
seguintes:  
 
4.3.1 - Habilitação Jurídica:  
 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.  
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.  
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
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d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
4.3.2 – REGULARIDADE FISCAL  
 
a) COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA – CNPJ na forma da Instrução 
Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002.  
b) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, expedida pelo Ministério da Fazenda e 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, da sede ou filial do licitante, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com 
os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal;  
c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, expedida pela Secretaria da 
Fazenda do domicílio ou sede da licitante;  
d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, expedida pela Secretaria de 
Finanças do domicílio ou sede da licitante;  
e) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF), expedida pela Caixa 
Econômica Federal, da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter 
igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da 
regularidade fiscal. 
f) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT) emitida Tribunal 
Superior do Trabalho - TST; 
 
 
4.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:   
 
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial, comprovando o registro da empresa, 
indicando o objetivo, endereço e composição;  
b) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, OU EXECUÇÃO PATRIMONIAL, 
expedida pelo distribuidor judicial da circunscrição da sede da proponente;  
 
4.3.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   
 
a) ATESTADO DE DESEMPENHO ANTERIOR fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove que o licitante esteja realizando ou tenha 
realizado fornecimento compatível com o objeto da presente licitação.  
b) Alvará de Funcionamento da sede ou domicílio da licitante.  
 
4.3.5 – Outras comprovações:  
 
a) Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, de perigo ou 
insalubre, não emprega menor de dezesseis anos, na forma do artigo 27 da Lei Federal nº 
8.666/93 de acordo com a Lei Federal nº 9.854/02. , conforme modelo constante do anexo 
III deste edital;  
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b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante do anexo III deste edital (art. 32, §2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93).  
 
4.3.6– O licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas 
exigências, estará inabilitada a prosseguir no processo licitatório.  
 
4.3.7 – Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em 
vigor na data marcada para recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente. Para 
aqueles documentos que não possuírem prazo de validade, somente, serão aceitos com 
data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação 
das propostas.  
 
4.3.8 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em cópias 
autenticadas por cartório de notas. 
 
4.3.9 - Os documentos referentes à habilitação apresentados com a validade expirada 
implica inabilitação da licitante; 
 
5 – DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS.  
 
5.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  
 
a) Identificação e credenciamento de um representante por licitante participante;  
b) Recolhimento dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”, os 
quais serão rubricados em seus fechos pelos licitantes presentes;  
c) Abertura dos trabalhos pelo Pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos 
proponentes.  
 
5.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  
 
a) O Pregoeiro passará para a abertura dos envelopes de propostas, com a finalidade de 
verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste 
Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou 
incompatíveis;  
b) Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas em ordem crescente, 
classificando-as levando em consideração o menor preço;  
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais, no seguinte 
critério:  
c.1. Da rodada de lances verbais, participará a licitante que ofertar o menor preço e todas 
as demais propostas de preços que situarem no limite de até 10% (dez por cento) 
superiores àquela de menor preço;  
c.2. No caso de propostas empatadas, será decidida por sorteio, a ordem de fornecimento 
dos lances; e  
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c.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para 
que seus autores juntamente com a proposta já habilitada participem dos lances verbais. 
 d) Na rodada de lances verbais, os lances deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes, devendo o valor do lance final atingir preço igual ou 
inferior ao constante do preço de referência.  
e) O Pregoeiro será facultado determinar o valor mínimo entre os lances.  
f) A rodada de lances verbais, que será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das 
licitantes classificadas, se processará da seguinte forma:  
f.1. O licitante ofertante do maior preço iniciará a rodada, finalizando com a ofertante de 
menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada será 
efetivada a classificação momentânea das propostas, definindo assim a sequência dos 
lances seguintes;  
f.2. O licitante que não apresentar seu lance na forma indicada anteriormente, quando 
convocada pelo Pregoeiro, será excluído das próximas rodadas de lance, salvo se a 
totalidade dos licitantes também não ofertarem lances; e  
f.3. A desistência em apresentar, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
do ofertante da rodada de lances verbais, e na manutenção do último preço apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas.  
g) Após essa etapa, serão encerradas as fases competitivas e ordenadas às ofertas que 
foram apresentadas, exclusivamente pelo critério de menor preço global.  
h) Procede-se a analise da proposta de menor preço, quanto a sua aceitabilidade em 
relação ao objeto e valor, devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito.  
i) Após, será realizada uma negociação direta com a proponente de menor cotação, a fim 
de obter melhor preço, se for o caso.  
j) Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
5.3. TERCEIRA FASE: ANALISE DA HABILITAÇÃO  
 
a) Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os 
documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando a 
sua habilitação ou inabilitação;  
b) Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame pelo Pregoeiro;  
c) Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;  
d) Vistas e rubrica, do Pregoeiro, equipe de apoio e dos representantes das licitantes, nas 
propostas de preços e nos documentos de habilitação da vencedora.  
e) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente 
motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido. 
f) Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes 
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presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 
facultado esse direito.  
g) A licitante vencedora terá o prazo de 01 (um) dia útil, a contar da convocação, para 
apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances, 
sob pena de desclassificação;  
h) Os valores apresentados na nova planilha de preços não poderão ser superiores, em 
item algum, aos ofertados na Proposta de Preços Inicial;  
i) Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a 
habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.  
j) Os envelopes contendo “Documentos de Habilitação” dos licitantes remanescentes 
ficarão a disposição dos mesmos e somente poderão ser retirados após dois dias úteis a 
contar do recebimento da Nota de Empenho pela empresa vencedora. Após sessenta dias, 
caso não sejam retirados, o Pregoeiro procederá à destruição dos envelopes.  
k) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da 
adjudicatária para a assinatura do contrato no prazo de cinco dias úteis.  
 
6 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregão.  
 
6.2. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na 
forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser entregue diretamente o Pregoeiro. 
  
6.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
 
7 – DOS RECURSOS  
 
7.1. Qualquer licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra decisões do 
Pregoeiro, proferidas no decorrer da sessão, seguindo o seguinte procedimento:  
 
a. O momento para manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo 
Pregoeiro.  
b. A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
7.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
 
7.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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7.4. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da autoridade superior competente, que proferirá decisão 
definitiva antes da homologação do procedimento.  
 
7.5. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão dar entrada no Serviço de 
Protocolo desta Prefeitura, não sendo reconhecidos os recursos interpostos quando 
enviados por fax ou vencidos os prazos legais.  
 
8 – DO CONTRATO  
 
8.1 – Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data da convocação para 
assinatura do contrato encaminhada à licitante vencedora do certame;  
 
8.2 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
ficando sujeito às penalidades previstas na Lei nº. 8.666/ 93 e alterações posteriores; 
  
8.3 – Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e 
seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 
base ao processo licitatório;  
 
8.4 – O prazo de convocação a que se refere o subitem 8.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” 
no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a 
ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante 
prevê a Lei nº. 8.666/ 93 e suas alterações posteriores.  
 
8.5 - A contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na 
Minuta do contrato.  
 
9- DA DOTAÇÃO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO  
 
9.1. As despesas referentes a este pregão correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária do exercício 2016:  
 
Fundo Municipal de Saúde/Secretaria de Saúde 
Dotação Orçamentária: 08.01.10.122.0100.2.038.3.3.90.39.00. 
 
9.2 – O Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 
 
10 – DO RECEBIMETO DO OBJETO  
 
10.1 – Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, nos termos do art.73, inc.II, alínea “b”, da Lei federal nº8666/93.  
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11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, a Administração poderá 
aplicar sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 87 
da Lei Federal 8.666/93:  
 
a) advertência;  
b) multa;  
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento temporário para contratar com 
a Administração por um prazo não superior a 02 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
11.2. As multas serão, em cada caso, graduadas pela Administração, de acordo com a 
gravidade da infração, observado os seguintes limites máximos:  
 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso, calculada 
sobre o valor do material não entregue;  
b) 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do material não entregue, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias.  
 
11.3. O recolhimento da multa deverá ser feito através de guia própria, à Prefeitura 
Municipal de Iracema, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 
exigibilidade;  
 
11.4. A multa a que alude o subitem 11.2 não impede que a Prefeitura Municipal de 
Iracema rescinda unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções previstas no 
Contrato;  
 
11.5. Incorrerá também em penalidade o adjudicatário que, sem justo motivo aceito pela 
Administração, atrasar a assinatura do contrato;  
 
11.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Iracema pelo prazo de até cinco anos 
e, se for o caso, será descredenciado no “Cadastro de Fornecedores” por igual período, 
sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;  
 
11.7. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura Municipal de Iracema, ser-
lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
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pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa.  
 
12 – DA RESCISÃO  
 
12.1.  Fica reservado à CONTRATANTE o direito de considerar rescindido o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA 
caiba o direito à indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:  
 
a) Inobservância de dispositivos legais por parte da CONTRATADA.  
b) Inadimplemento não justificado de qualquer Cláusula do Contrato por parte da 
CONTRATADA.  
c) É vedada a Subcontratação parcial ou total do objeto do Contrato. 
d) Falência, insolvência, dissolução judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, 
impetrada, homologada ou decretada.  
e) Caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir o CONTRATO poderá a seu 
exclusivo critério, sustar o pagamento das faturas pendentes até que a CONTRATADA 
cumpra integralmente a condição Contratual infringida.  
 
13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
13.1. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
Administrativo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública.  
 
13.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;  
 
a) A anulação do procedimento induz à do contrato;  
b) Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a Prefeitura, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  
 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  
 
13.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada para o dia, hora e local 
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que será noticiado para o primeiro dia útil subsequente, do horário e local aqui 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;  
 
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Iracema;  
 
13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e 
as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
PREGÃO;  
 
13.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato;  
 
13.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
13.10 – Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação;  
 
13.11 – a falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião e com poderes para esse fim;  
 
13.12 - O Pregoeiro poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos após a hora 
marcada para o início da abertura do certame.  
 
13.13. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes das Leis Federais nºs 
10.520/2002 e 8.666/93.  
 
 
 

Iracema-Ce, 14 de Janeiro de 2016. 
 
 
 

____________________________________ 
ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO  
 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a Locação de 01 (uma) Máquina industrial de 
lavar roupa, para suprir as necessidades da lavanderia do Hospital e Maternidade Maria 
Roque de Macedo do Município de Iracema-CE, conforme se segue:  
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTD. 
Locação de 01 (uma) Máquina industrial de lavar roupa, para 
suprir as necessidades da lavanderia do Hospital e 
Maternidade Maria Roque de Macedo do Município de 
Iracema-CE. 

MÊS 11 

 
1.2 - As roupas deverão ter a logomarca da Prefeitura Municipal de Iracema ou o nome do 
Hospital e Maternidade Maria Roque de Macedo.  
 
1.3 - Deverá ser feita a coleta de roupa suja no Hospital pelo menos 02 (duas) vezes por 
dia, em veículo apropriado para este fim e devidamente acondicionada em sacos fechados.  
 
2 – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da sua assinatura até 
31.12.2016. 
 
3. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
  
3.1 – O valor global estimado do presente contrato é de R$ _______(____________), a 
ser pago de acordo com as notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor competente, 
acompanhadas das Certidões Negativas para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio do Licitante e pelo INSS e pela Caixa Econômica Federal (CRF), 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada.  
 
3.2 – O reajuste do Contrato decorrente deste pregão será de periodicidade anual 
conforme Lei do Plano Real.  
 
3.3 – O Realinhamento de Preços pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o 
Principio do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato conforme o disposto no inciso 
XXI art. 37 da Constituição Federal e § 1°, inciso II, alínea “d” do art. 65, da Lei de 
licitações vigente.  
 
3.4 – Por ocasião da entrega/realização do objeto o contratado deverá apresentar recibo e a 
respectiva nota fiscal. Tais documentos deverão ser emitidos em favor do Fundo 
Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, com sede à Rua Delta Holanda, nº 
385, Centro, Iracema - CE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 11.937.201/0001-36. 
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4. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 
 
4.1 – Pregão Presencial 
 
5. TIPO DE LICITAÇÃO 
 
5.1 – Menor Preço Global 
 
 
 

Iracema-CE, __ de ______ de 2016. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE 

Pregoeiro 
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ANEXO II  

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Ref.: Pregão Presencial N.º 006/2016 

 
À Prefeitura Municipal de Iracema – CE  
SECRETARIA DE SAÚDE  
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Por intermédio da presente proposta de preços, informamos inteira submissão às cláusulas 
e condições existentes no Edital, como também aos ditames das Leis e Decretos que 
regem este processo licitatório.  
 
Objeto: Locação de 01 (uma) Máquina industrial de lavar roupa, para suprir as 
necessidades da lavanderia do Hospital e Maternidade Maria Roque de Macedo do 
Município de Iracema-CE, em conformidade com anexo I deste edital. 

 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QTD MARCA VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

      
 
Valor Global da Proposta: _______,__ (___________)  
 
a. Proponente:  
b. Endereço (incluir telefone):  
c. CNPJ:  
d. Conta corrente; Agência; e Banco:  
e. Validade da Proposta (mínimo de 60 dias):  
 
 

__________-____, ____ de ______ de  2016. 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
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ANEXO III  

 
 Modelo das Declarações  

 
 PREGÃO Nº 006/2016 

 
1ª DECLARAÇÃO – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 
 
 

A _________________________, inscrito ao CNPJ nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
__________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
____________ e do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, que 
cumpre plenamente os requisitos para a sua habilitação, no presente processo licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
Informamos que há restrição na comprovação da regularidade fiscal desta 
microempresa/empresa de pequeno porte, ficando a empresa sujeita às disposições do art. 
43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de fevereiro de 2007 (OBS: APENAS PARA AS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, QUE TENHAM 
RESTRIÇÃO NA REGULARIDADE FISCAL).  
 

Local e Data 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 

2ª DECLARAÇÃO – QUE NÃO EXISTEM FATOS SUPERVENIENTE S 
 
 

PREGÃO Nº 006/2016 
 
 

A (Razão Social da empresa)................................................, CNPJ nº..............................., 
localizada à............................................................., declara, em conformidade com o art. 
32, parágrafo 2º, da Lei Federal n. 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu 
cadastramento junto à Prefeitura Municipal de Iracema, que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este certame licitatório, comprometendo-se, ainda, a comunicar 
imediatamente qualquer eventual penalidade administrativa que venha a sofrer, por 
qualquer ente público, após a habilitação no presente certame licitatório, em especial, as 
penalidades de suspensão e declaração de inidoneidade.  
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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3ª DECLARAÇÃO - QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO PRESENCIAL 006/2016 
 
 

A ___________________________________________________, inscrito ao CNPJ nº  
_______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 
(a) ________________________________________________, portador (a) da Carteira 
de Identidade nº __________________ e do CPF nº _________________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor  
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
 
 

Local e data, 
 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV  
 

 MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 
 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE IRACEMA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SECRETARIA DE SAÚDE COM A 
EMPRESA ______________________ PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.  

 
 

 
O MUNICÍPIO DE IRACEMA por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IRACEMA-CE , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.937.201/0001-36, com sede na Rua Delta Holanda, nº 385, Centro, Iracema - CE, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor o Sr. 
Secretário Municipal de Saúde, o Sr. ____________________________, inscrito no CPF: 
____________, RG:__________ – SSP -CE e a Empresa ....................................., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. .............................., estabelecida 
na ..................................................., doravante denominada  CONTRATADA, 
representada pelo (a) Sr. (a) ........................................................................, nacionalidade, 
estado civil, profissão, portador do CPF nº. .............................. e RG nº. ..................., 
residente na ....................................................., tendo em vista o Pregão Presencial 
nº.006/2016, e o Processo nº. 006/2016 e outros, nos termos das Leis nº. 10.520/2002 e 
8.666/1993, proposta julgada e aceita pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de 
Iracema-CE, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
 
1.1 – Processo de Licitação, na modalidade pregão presencial nº 006/2016, em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 c/c os termos da Lei Federal nº 10.520/2002.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
 
2.1 – Constitui objeto do presente a Contratação de empresa para Locação de 01 (uma) 
Máquina industrial de lavar roupa, para suprir as necessidades da lavanderia do Hospital e 
Maternidade Maria Roque de Macedo do município de Iracema-CE, em conformidade 
com anexo I do edital. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
  
3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ ____________ (_______________), a 
ser pago de acordo com as notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor competente, 
acompanhadas das Certidões Negativas para com as Fazendas Federal, Estadual e 
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Municipal do domicílio do Licitante e pelo INSS e pela Caixa Econômica Federal (CRF), 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada.  
 
3.2 – O reajuste do Contrato decorrente deste pregão será de periodicidade anual 
conforme Lei do Plano Real.  
 
3.3 – O Realinhamento de Preços pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o 
Principio do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato conforme o disposto no inciso 
XXI art. 37 da Constituição Federal e § 1°, inciso II, alínea “d” do art. 65, da Lei de 
licitações vigente.  
 
3.4 – Por ocasião da entrega/realização do objeto o contratado deverá apresentar recibo e a 
respectiva nota fiscal. Tais documentos deverão ser emitidos em favor do Fundo 
Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, com sede à Rua Delta Holanda, nº 
385, Centro, Iracema - CE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 11.937.201/0001-36. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
 
4.1 – O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
até o encerramento do exercício financeiro (31.12.2016). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS  
 
5.1 – As despesas referentes a este pregão correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 08.01.10.122.0100.2.038.3.3.90.39.00 - Fundo Municipal de Saúde. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES  
 
6.1 – As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES  
 
7.1 – Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, 
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, as 
seguintes penas:  
 
7.1.1 – Se a CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta 
ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
IRACEMA-CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de IRACEMA 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:  
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I – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:  
 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;  
b) não manter a proposta ou lance;  
c) fraudar na execução do contrato;  
d) comportar-se de modo inidôneo.  
II – multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do 
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato.  
III – multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.  
IV – Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02, as 
seguintes penas:  
a) advertência;  
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.  
 
7.2 – Após o devido processo administrativo, conforme disposto no edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no 
Município em favor da CONTRATADA ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.  
 
7.3 – As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  
 
8.1 – A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.  
 
8.2 – Além de aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e  
Condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
9.1 – A CONTRATADA de obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
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9.2 – O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação 
e à proposta da licitante.  
 
9.3 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.4 – O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos em lei. 
 
9.5 – A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
dos serviços pela Administração.  
 
9.6 – A CONTRATADA, na execução do contrato, poderá subcontratar partes do 
contrato, desde que obtenha expressa autorização por parte da Administração.  
 
9.7 – Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  
 
10.1 – Fica eleito o foro da Comarca de IRACEMA-CE para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem acordados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias, para que possa produzir os efeitos legais e jurídicos.  
 

IRACEMA-CE, ___ de ____________ de  2016. 
 

 
 

CONTRATANTE               
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 
  CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                                                                         
CPF: 
 
NOME: 
CPF:                                                                              
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